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·.P~i-eetr 'Público. -'.;Aus~ri-~ia de ihtfqrmação· 
IJ~Soal albeqada . pêll\ . dâusutà .· de· 0 a~es&o 

'· a:c~tnto. ºLAI :,_ ati;<H \dQ Léi ttll. 12.527jdc · 18 
·,J . i,···~·-:.·. -; .... ,.' - ·,: ' . 'i,.._j', . . , ,/ ·. , . 

\UC '(tny~_mhr1,1 de20H:. 1 
- ·.1, "' -: . 

' ) • • ::~ •,. :, I ) • s' \ J J • / • ' • , ,· 

/ ·o sérviÇl) pyblico,J que se réfcrc o.§ 16 do Jfrt. 
40 ti~ . Ctinstit·ui~~ . ,s aq~cfo . pt'fclC~~ente• à 

~J)CSSllél j~.rí9iCai'dc.:~i~citOj'úblJco ~ue insliÜ!iu_ 

·""º_' ·rcg.i!"'ê.tJe.;rrc_ .. ~i.d .. ê·n_J,ia. 'c(,>m. plc.·me.ntar_. ia_,quesc 
tc.lctem us '§§ 14 e 1.5 <lo mesmo ttispusilivo. 
,\pli<;âm,,sc q[Íriçât5~rlamente ~(dispos(~ões dn 

, l.,_1;.i,( ·11~. l;l.61Ki · ,de filll2.~ · .a~ ~êrvidores q1;_Jc . 
. ,ingi'ç~rafil nó.~tr.viço pú~Jico -federal 1a partir 
. ~e 4 d~ fçv.'erciro 0~e-c2(1'.J; 11~nd'a que oriuÍl!Jo .. <;, 

. - _ /se.~ qóçbra,de ,c.:9rltínúi~~-~~; ~kl~SQ~i~u públ,iço . 
- - llos ..... asutttas-. -.dQ-:- D1st11~or~ Federal,. e · uo~ 

·· ~'-!liPíptQ~ .. -Cf:Í88>1trt. 4(),: §§14, 15 e hkL_ci · 
126181'.ZtH~: t·Parec<;r_, 'A9lJ / fiQ, !3/~000., . 

. "Parc~r (Xl9/20ta/JCBM/GOU/AGU. 
1' 

· . · · < ~_1. Pr~v~~e~tc~ daJJootdçn~~~o1 d~ Ç}9si~f{de'_ Pé~s~;s (t:ÔQEt) dél Çôordcnaçãp-
\ , ' . . \ . . "J /,. ; , · .. , . · ' . : :,_, -.. ..... ,F 1 1 ! . t / _1) '1. ,. l: .' ,, , . , , · ' 1. ' 

Geral .. d~· Adm inis~/içàO desta; Pro~utadoria":~l~ .cJa. fazen~a i Nat1()nal '(CÇ)J\lPGFN), :vê~. a. 
esta Coor<lcna~ã~ \Jurídk~ '.de Legislação :âe ·pJ~c,a[ e, NÓrn)as :~.:Cõórdenâçã~~Dcral Jpridica i ' 

(COJPN/ÇJU/PÔ.FN); ()s auto~ ~-6 Pr~~$SO AdÍt,iinistr,lli~o n1.l\Í)839.fl02359!20l3~to, quc'.tênt · ,' 
' '. '-·- ' ., ~, ' j. • ' ' ,'.. ' .- • • _,: :~. • - /' 

por _obJetó ~quefime~(ú íormu_hi,do pm ;P~o}:ur~d6r~ d_a,_F~ieftda Nadm1al,, <{~e p~slu.lq ··.~uu '. ~ 
· permanênc:ia-m,s'a'ntigas rf!grp.•tde °d<mt,:ib~liçdo/henejlciq,do,'R'ê.s,rYme Pràprlo ile 'Previdência · 

• , ',, : ' ·, •• \_ } f > · . 1 , ' " ·, _,.1- • J;f 

Social ~m(eriqh4.~ à.Lei_nº ]2:.6/JJ/1~'~. · ' 
1. \·( <( ':• ;, - .• 

·- ·'- ,, 

· . / J , '. - < /,;, ' 1 \:i,, i . <: -• .. , ' .. · e ,,. · , : ,' _.,. 
2. 1 Doc.:umento de. ijdêntiql teor. foj: p't<>tOC(_)U~do. por outrQ. :frocur~dor: da t; ,~enJa 

- .· .·_\:_· __ • '\, -··:,., _,·':!' ,,.;.\·'·'_.!, .-~-;'.' .. i.,·· ·_.· ·: .. ~.' ,, 
Nacional. ~b o_)R;cgist~? nQ_,§,9,90/201~. Tcnd9'.1~fQ}1;ist'a·si trát~r~e requeri{llcittos concxc,s, ,,\ . , 

referido expcdi;J1~ foi ancxUdo:~o~ ~irtó~ em't!p(gr~f~ par~\rnta,mentli;uiüf<>l1'.rie il~ matéria.,., , . . . , . . <. . .. ,· \ / . ./ ' ' . ' -., ·, ;, '\,. , -(". 1 ~ ,. ' ,, \ .. ' 

_.' i' .. 
- 1 
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li 

' T 

3. Em, síntese, os requerentes alegam t~r ingressado no serviço público de seu 
f 

Estado de orig$ em momento anterior a 4 de fevereiro ~e 2013 1, dat'ct cfe início da vigência do 
: . _· , ' !' ; 

regime de prevídência torpplementar dos servidorçs da União~ instituído pela Lei nil 12.618, de· 
1 ' ' ' 

3(} de abril-de 20122• Atlr~a~ ter prestado servi,çoS:aoreferido ênte·da-federação,até 8 de julho 
' '', r' ,,· • 

de 2013, quando~ sem qJ.Jebm de continuidade, tomaram posse no c,µrgo de Procurador da.· 

Fazenda Nacional. 

4. Com o ingresso no serviço público federal, os requerentes teriam sido 

surpreendidos com sua exclusão .'"d<1s 1a~1igas regras de conlríbttiçciolbeneficio do ~egime 
. ' . / . ,- . ' . . . . ./ .. . 

Pr<Íprio de Previdência,Social(anteriore~i q leirif1 12.618112), estando com u base de cálculo 

dq conJribuição pre~idenc:iária limitada ao . 11.!IO · dr Regime (jerài de ,Previd~ncia Social'\ 
. ' ' 

razão pela qual d~mandam sµa permanência. no, regime anterior à referida Lei, sob os seguintes 

fundamentos: 

.i}ô § 16 do art. 4ll da Constituição garante ao servidor qµ,e houver íngressado 

no serviço públicc) çm mol'tlento anterior à j~stituição do regime d~ previdência complementar 
1 \ . • 

de q uc tratam os §§ · 14 e 15 do mesme artigó o direito de optar pel~ adesãc{às novas regras; 
' ' ' 

b)na ausênçfade prévia e expressá op_Ção nesse sentido, o servídor não podería 
- ·, . ' • '.,. ,' , i , 

ter seus benefícios à serem concedidos pelo Regime 'Próprio dt;! Previdência Social - RPPS da 

1 Cnm fundamento no att. 30 da !xi n<l 12.618, de 3U ® uhril dc.2011, o an. 2'' du. C>ricmuçào Norma'tiv.a. o" 12, de 23 de 1 

sctcml1ro de 2013, da Secretaria de Ck~tflo Púhlica doMinistéri~ do Planej4mcn10, Orçamtnto,e Gcslãp (SEC.EP/MP), assím · 
dispôs: ··:1r1: 2'1 O re~íme de prevítlencw çompleme11wr,de que trata a Ú!1 n" J2.618, t{e 2fJ/1, ,mirou e111 i·igor p,u·a tis 
s'c•rvidon1s vúblíeos /edernis Jo Pode,; Fxec111ivo;, sua.s âutarq1úas e Jiuulm,·,Je$ p'liblicus .. ,w tlia -+ de fevereiro ele W 13. dam ,lá 
1;11blicúçiio dtt i'amiria 1t .JLdeJ/ ,ie 1j,11ieiro de. 2013. do l~1retor ./e ,lrrtílise 7'frmr.:tl d'1 S11perintendê11w,1 Nao01wl de 
l'ri:vit/;ncia C1m1plemellflU' (l'l'fVÍC), 1/Uê apr(WOU lJ Re,.,'1tlamefl1o do />lano Exí!Clltivo Federar. 
" .. J11sliwi O ,:egime de prl!l'idénêia complenumlurpm<tu)s servrdorespzíhii,·os ji!derms tillll,ires de ,·r1rgo e/élivo. inclu_stve os 
t1M1thnM· ,M.f 1i,,-g,7b..r que nientiúmu. Jlw o Ji»;lile máximo p,Jm a conr#3.Wio ,!e ((f)oS1mtqtloria11 e p1msile.v'. pelo regime .fe 
previdhida de ,,ue lraw <> url,. -10 d,1. C,mslit11u;119 l-e1!eml; auturt=a a .:rim;i1á de 3 Wês) eirtúludes Jechada!I ,le prevídéncia ' 
mm11/eme11tt1r. ,(/i!'1Wmint1dax Fun.l,1..-,io dePfevidênc1,1. Compleme11ft1r do S<!rvrc{of' 'r'úhli~·o h:dertJ dq l'oder 1::..r.e,·utNo 
rF11n1i1·eNJJ-l!:te), f1mdw;iío de 1're.•1dé,rc1â Comp/emcnrílr do Servidor /'1jU1ç<1 Federal do />~der l..ég1slcitivo (Fimpresp-1.eg) e 
Fmular,1o ,te Previdé11c1a Ct,mp{éhH!ll,Uf doSe,·vidor Púbii,·a fetlerai Jo f'l)(/er Judicráno rPm,presp-JuJJ, altera dispo.rHiW)S 
.la tâ n'! JO 8~?. J,., 18 de11mho de 2/JO.J: e dú 11u/rtts pruvh/endus". · · · 
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Proc~59 atJminlstra'iivo.~9 .·19839.002359/2013-I O 
,._ • ~ 1 

União sujeitos ·ao limite tmáximo estabelecido para os binéfídos do Regime Geral · de, 
' 

Previdência Social - .RGPS; 

' ' 1 ~ . . " 

e) o parágrafo único âo art. 1 º dª' Lei nºd2.6 l$, de 2012,. terja facultado àqueles 

que Já fossem ·· servidore:s públicos quando do '·i~íçiq da vigência do ref~rid~ regime de 

·previdência complementar ~1 póssíbHidade de o,ptar ·ou não pelus novas regr~s;, 

d) ao's servidores oriundos· • do serviço público de outro cote feder~1do que 

optarem pela ade.são ao regime instituído pela Lej n2 12.618, de 20 l 2, é gai:antido um hcncficio 
- . . . . . . ·• ... ·.·. •. . . •' • . 1 

especial "cmnoJorma de compen;mção em virfUCÍe daquefóm cóntribüülo a mai.'I· em rauio da 
' • ';· • . ._ ' ' • ' 1 ' • 

incidéncü{ das regras antigas": 

' . 

·e) mqsmo co,m a existenciado referido incentjvo. ·.'.niio perdeoservidor público 
.... . ·_ '-· - ,' ' / ' ', ' . 

afúculdudede ópfar pelo que lhe seja màis c:onvenierrl,l'; 

t) a expre::;são "serviço pú/,Jlico" f011Stante do ~ 16 do art. 40 da Cónstituição 
1 

compreenderia todos os entes tederados, uma vez que não seda possível ''sph pçru~ de violaçtio 

a diven.os · db,positivo.;, constitucionais~ (indusil'e ao ·· princípiú du isonomia). distingnir · os · · 
! ' e • • • • 

.~·ervidores e o servi<,-'o'-públú:o por entê~f federativos, púi.-. <.1 Constithiçcio Federal gt1run1e o 
/ ' ' . :,_ ·. -, , . ' ' , 

din:W_,- de opçt'io ao reglme p~evidendúrio antigo á todos que, ame~iormente á insÚtuiç(1d do . . . 
' • ", . ! 

· respec1ivo fimdó'. inlegrarerizo serviço púhlíc,;, adotando CfJmo etltério Ú!'lit•o de distinçiio a 

data em t/Ue oé:orreu esse ingresso"; 

! ' g) o parágrafo único ílo art. · I !! <la Lei n12 12.618, .de 2012~ faz. referê.ncia a 

··.vervi<;o públü:o"e não & •1serviço púhlicojederaJ"; 

h) o hcn~fü;io 'es~ecíal ''é garantido ;,. todos/â .w:rvülorés que ,lizeremlJ opçiio 
' ·. ·.. . 1 .· . ' • 

pelas novas re~ras, .não havendo qualquer distinçao em :w! tratando de servid,>r proveniente da 

própria esteta.federal e de'tnai.i: e.Vi.m.isfederativc,s·'; 

·' 
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' ,' ' ,, 

i) ser.ia irrazoável, injusto ·~ inconstitucional .interpretar os citados dispositivos 

(art. 40, § 16, da Constituição e,art. 1'2, parágrafo (mico) da Leí nº 12.618, de ,2012)de modo a 

negar direitÓ de opção aos servidores oriundos dos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

pú_rque. isso implicaria ·situaçõe~ absurdas e c;:ontraditóri~s: . um servidor e~tadual que houvesse . 

contribuído por muito tempo (20 oµ 30 anos) para o RPPS do respectivo ente federado e que 

ingressasse no serviço público federal. sem québm de continuidade, depois 9e 4 de fevereiro de 

2'013, aposentar~se.,,ia sob regras extrernafuent~ mais desfavoráveis que um agente público que 
· . . , I - 1 

fosse inv~stido em cargo efetivo da União ~Clucos meses antes da instituição do novo regime de 

previdência, complementar e que optasse por s,e matjter nas regras antigas; 

j) o Parecer AGU ilº GM-13, de n de dezembro .de 2000, aprovado pelo 

Preside11te da República e publjcado no,1Diário .Oficial da. União de 13 de dezembro de 20lX) 
. . ., . 

(portanto, de c{)rátcr vincuhmte para os órgã°-s e ;ntidades da Administração Pública Federí;\l, . 

por forçado art. 40, §' P\ da L,ei Complernentar.n2 73,de H) de fevereiro de 1993), 'pronunéiou~ 
• . ' . . ' ' . . 1 

St_:: sobre a interpretação dQ ad. 3º da Emenda ~onstitucional n!,l 20, lle 15 de dezembr_o de 1998, 
.e . , ' 1 • 

tendo concluído que o ··constituinte utilizou â. exprésst1o ·servidores pz,blicos ' e o termo 
. . 

• 1 

'servídores · de maneira d abranger o pessoal de 4uâis,1uer segmentos da Federaçlio, até 

porque ().\' tempos de .'>erviço sã~ cont,idos reciprocamente par,, e_feilô ,lé Clpo.wmtadorià (cfr. o. 

§ Jº e o§ ~. do ~,rt. -IO(da t;a,:ta, n~1s r~dações ,itribtlÍdas pelas Emendas ConstUucionais ,lls. 

Jí93 e 20198)" e qué '"a posse e a exoneraç,io, cujos 4eilos v'iKem a pcirtir de uma me.<:1!7a da.fa, 

mesmo que envolvendo,dijerenle.,· segmentos .federativos,> ntlo proporcionam clesconlinuidacJ,e .. 
( 

n<.1 qualidade de servídôr púqlico. de modo a elidir ·o amparei do art. Jll da Emenda 

Consliludonal rfl 20 de 1998''· . ' ' J ' t , 
/. 

kj de acordo' côm o referido Parecer vinculante, ··ao utilizar a expressão 

'servid.ores público.~·' e O (errno 'se)-1,1idores' de jdrma genérica. o ar/. 3º. caput e §§ ia· e Jfl, da 
' . \ ' .. \, ' ' _; ' 

EC n~ 21)/1998 sere.fefiu indistintumenle cwpess,wl de quaisquer entes da Federàr;ào"; 
1· 

1) port~nto, ··o úniço critério; distinlii10 "d,~tado pelo con'stiluinte re_fórmudor ., 

para negar o direi/o à regência pe/us antigas regrusfi,i ~· data de in!(resso no serviço púhlico" 

/ 

·+ 
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Prncesso administrativo n' 1'>339.002359/lOll-10 

e ··o dinelto a ser regido por esse regime 111ais benéfico mio é. qfásrado quando hçi migraçdo, 
i 

sem solu~·'1o de continuida4.e. entre os diferentes entesfederativoi"; e 

rti) conquanto o .citado Parecer"'rJãb trate espec{Jkamente· da mád{ficaçüo de 
\ 

que !rata este requerimento", $eria um ~ontras..~cnsó e afronta aos princípic;:>s da segurança 

jurídic~ e da boa te admitir "que aA dministraçtio Pi}blica interprete dúas regras· de lrar,.<;ição 
\ ,- '. \ 1 , 1 

instít,uída:.v pela me:ima ECr/1 201/998 defbrma,complétamente antagônica'', de modo a "/mr 

um lado. n:cunheter qa~. para fins do'art. 3i2. da E;C ri '20(1998, a'migraçã_o. sem .rnluçâo de 

continuidade. entr.e os· entes ,ledemlivos não qfeta o direif() ao régime previdenciário antefior 
\ ' ' , 

mais benéfico e, p(>r outro'. entender qw/ p(.lra fi'!s do art. ./0. § 16, da CF (insérido pelo art. 

r1. da EC 201/998). a m}gráçtlo p!Jra ~ ,e.~fera jeder~i de à~enles qüe,. há limJS, in}{r~s.w1rám no 
' . ' '~ ' '. 

,1,erviç<J públiéo eswdual, dislrilàl e mtmkipal lhê.i. ·i,olli~ria o direito u opçiío pelas regrus 

antigas". o que representaria "um forte fator de de~:estímulq â migrcu/,1o des,w1s agente.\' para a 

e.\kru/ederaf'. 

5. É 0 breve relato· da questão. 

Ili 

6. A reforma dà · prcvid,ên<.":ia social. institGida pelá Emenda Constitucional rio. 20, ·· de 

15 de dezembro de L9983, ao acrescentar os§.§ 14,. 15 e 16 ao art. 40 da Constituiçft0, permitiu 

que a· União, os E!-.taoos, o D,stri~o Federa\ e "ºs M::unicipios fix~s,,;;e~1, p,\râ o valor c,\us 

aposentadorias e pensões '. cí sêrem concedidas pelos. respectivos rcgimtrs p(óprios de 

. prcvidênci~ (RPPS)t o limite rnáximo estabelecido pa;d os benefidos do Regiíne deral . de 

Previdência Social (RGPS), desde que inslituis~em regime de prevídênda complementar para 

os seus respectivos servidores "titulares de cargo efetivo. Pór o~rtun<>. confira-se JI ~~úal 

redação dos djspositivos' consiitu.ç;fon~is _pertine;111tes: • 

. Art. 40. Aos. sc~'vidorcs 1itul.i1rcs <lc c;1rgos cf~tiyus <la Hniflo1 U(>i- Estados, do Distrito 
Federal é dos Municípios, induí'.das SI.ias auf.irquías e fundações.., é assegurado rcgimt 
de previdência de caráter contributivo e soliqârio. mct.fittnle contribuição tln rcspC<.:tivo 

' ~- '~ 1 ' -

( 

' ·• Mrl{lificu " sistema de previdimâá .w.1cit1/. ewahelece normas ele 1rw,.vi1.,·,1,á e dú r!Ufras pro,·1dência.o;"'. 

5 

/ 
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Processo ailmhfüitratiyo n11 19839.Q023S9/2013-10 

. ente público~ (,lo:; servidores ativos _e inativo; e dos. pcnsfonistas, ;}hservados critérios 
que preservem o cqufübtio financeiro e atuarial e ndisposto neste artigo. 

[ ... l 
§. 14. A Uniao, ú,S Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam_ 
regime de ·previdêoçia complementar para ·os ºseus respectivos servidores titulares <le 
cargo efetivo, poderão rixar, para o valor das 11poscntadorias é pensões a serem· 
c~>nêc,dhJas p~lo regime de qi1e trata este urtigo, o limite má:x:imo estabelecido paraos 
benefícios do rC:girnc geral de prevídéncH1 socÍal de que trata <l art. 201. (Incluído pela 
Emenda CdhstitucJum11.nu 20, de 1998) · 

* 15, O regime de previdênci~ complcm~ntur de q~c trata o § 14 scrít instituído pur lei . 
de inidiuiva do respectivo Poder'. ~xecutivo. observado o dispostü no art. 202 e !--cus 
parágra,fos, no que coubet, por intermédio llc entidades fc~hítdij..«. · de. previdência 

. rnmpl~memar, de natureza públic.i, qt1.c ofereccfão aos respecfjvo~ participantes planos 
de hcnl:)fícios somente na modalidade ~e L"úntribuiçãó definida. ·(Redação dada pela 
E.m~áda Constitucional n!i 41, de 2003) · · 

§ 16. Somente mediante sua prévia e cxpressa opçào, o disposto nos§§ 14 e 15 podcril. 
Ser ilpikado ·ªº servidor que liver ingressadt) no SCf';iÇo púhHcó até él <laia <la. 
publicação dq alo. de ír1stituição dq corres11onde:nte regime de previdência 
1:qmpkmentar. (li,clúíilo pela Emef;lda CunstitUcional nii 20, dr.: 1998) 

A resposta aos requerimentos ,de qúe tnúa este Parecer passa pela interpretaçiio 

do § l 6 uo art. 40 da L.ej Fu~damentaL . 

8. Dá leitura. do citado preceito con~titucional, dcpreende:..se que a expressão 

serviço público não se refere indistintamente aos scrviç~s públicos da Uniãc:~. dos Estados, <lo 

Distrito Federal e <los Municípios, mas táo soment~ ao serviço público daquele e'nte federado 
• f ' /' 

que houverinstituítloo regime de pr~vidência complementar. Tal constat~çào se torna evidente 
,) ' ' ' ,-

. <-1uando atentamos para a ·()resença e locáliza~ão do vocábulo ••correspondente'' no texto do 

disposHivo. 
. { 

9. O\)Sérva-se que a referida palavra, ao an·te.ceder a expressão "regime de 

previdência compÍernentar", qJ.1aHfita tal regime de previdência, cuj~( inst~tuição determina a 

aplicação das novas regras. Nesse ponto, vale lembrar o príncípi~ de hermenêutica segundo o 

qual· não se presumem na Jei palavras inuteis, conforme l~ciona CARLOS MAXIMILIANO! 

307 ... Verhá ctmt,f!:ífi!ctu .. rnnt ~u:cipii;nfia: '·Não se presümem. na lei. palavras inúteis". 
Lit~ralmente: .. Dcvem..,se c<>m.pn•tmderas palavras cumo tendo alguma eficácia". 
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MINISTÉRIO DA FAZENPA 
PROCURADORIA-<iERAL DA FAZENDA NACIONAL 
COORDENAÇÃO~GERAL.JURÍDICA. 

. / 

Pro.c.esso àdminiJtratlvo nª 19839.t02359/20IJ..IO 

As, expressões do Direito· interprclam~sc de. modp .que não resultem frase~ sem 
significação real, vócábulos supértluos. ociosos., in~tcis. 

·. Púdc uma palavra ter mais de um scnti~o· e ser apurado oU adaptável à espécie, por, 
meio do cxaroe do cbntexto oupor qutro 'protcs.-.o; porfm a verdade é que sempn? se 
deve atr.ihuir a cada uma a sua razão de ser, ~ seu papel, o s~u significado, a s.ua 
COfl,hil>ui~âo par1.1 precisar o alca!Jee da regra positiva. Est~ conceito tanto se aplica 
ao Direito c~crim, como aos att1sjurídícos ctn geral, sobrcimÍn .. 1os contratos, que são 
leis entre as partes'. · 

1 ... J 
.. Bem avisados, os<nortc-america~os t'ormu,lam.~ regra ~fo .J-lermcnêutil.'.a A.estes termos: 
··deve-se alrihuir, quun<.fo jár pos.vivel, algum efeito a toda palavra, dáusula, ou 
sentença". Não sepresume a existência <lê cxpressÍ."ie..<, !)Upérfluas; em regra, supõe-se 
que leis e contratos forahl redigidos com ~tenção e esmero; de sorte que. traduzam. 
o olJ.jetlvo de seus ~utotes. Todavia é pos.~ívcl, e nãümu'itornro,sucedet o conttário; ~. 
na dúvida entre ,1 letra e o. csp,érilo, prt,valcce ô últim1.l. Quando,. porém, n texto ~ 
preciso, cl,tro O SCOlilfo e O ÍnVCf?,O não) .se deduz, Í~diSCUllVCbne.nle. '<lC /outros 
clcmc.ntos de Hcrmcnêutid,, seria um erro posttrgar expressões. atiular palavras ou 
frases •. a ·nm de tornar um dispositivo aplkável a <lctcrmin.1~,l espécie jurídica: 

· Ít~lápretatio i11quac11mque, Jispo:.·itione n~ siçjàcien,la. lU verba nonsint supe,:/lua, (!{ 

sine 11irtute ope.r.andi: "interpretam-sc.a.s.'~isposiçlesdc modQ que não pareça tiaver 
pa[~yras Superfluas e SCJll fQl"Ç3 opérativá~'4 (dc!;t<}COIJ~SC) . ·' . 

Dito isso, entende-se que, no texto do § · ló/ do .art.. 40 da Constituição, o 

vocábulo ·•correspo,ide11te" serve de elo de ligação entre as expressões '·reginu: de previdêm:ü.1 
,. ' : ' ' ' / ' / ' 

complementar"e ··.,·,frviço púhlico'', do que !.e contlui qu~ t} scnriçqpúbH:Co a l)Ue o prec~ito se 
·, ' ' . ,. . : . ' '" ,,.- ,· ,_'_. ,.· .' ··, ' ', ' i 

refere será, necessariamente,() da unid~de fodcràtiv.i qu~ lmuyer instituído o novo regime. 

11. Pot conseguíntc~ o direito de opção a que alude. o § ~ 6 do art. 40 da Consfüuíção 

só assiste àquele, que ingressar no serviço, público da pessoa estâtal instituidora de ·regime <te 
- ' ' ,/ • . . • - '. • ' 1 ' 1 ' ·-,.. 

previdência complementar até a data de publicação do rcspectivd ato. de criacão. ln cusu; tem-. ' ' '' ' ·- ,-- ·,, -- ·. ·- . ' . .:. '-,,,,. . ' 

se que os servidores admitidos no serviço público federal a partir de 4 . de. fcvcreir? <le 20 l3 

submetem-se obrigatoriamente ao regirrfo instituíllo,pcla·.Lei n11 ,12.618, de 20l2, 'afnda que 
/ ' .. ' ·, ' ' /. ' 

oriundos~ sem quebra de continuidade, do sçrviço pút.,Üco de outras' unidades fotforadas. 

Cunfiram-se. a propósito; os seguintes trechos do Parecer. 'nº 004/2013/JCBM/CGU/AGU-~. . . . . . .· . ' . .· . 

aprovado pelo· Exçelentíssimo Senhor'Advogádo-Geral da União(): · 

., MAX] M ILIANÓ. Cario!>. / h-11weneu1;ca e apliétrçt1o "" Direit~, 19" cd. Rio de Jmícíro: fofCQSC, 200K p. 204-205. 
' I\ referida marnfoslltçáo trata. da ··aplicarâo da 111,w!l ,-cgrme de j.lrevl~fê1tcia comí1leme111ar íl.C!i 1( f 2 6 I 8i]IJ/ 2J dos 
It'rvulor!!S r!.tL'rcen~esde Wi~·fdut/e polü:ialdt1 l/niiio ... . · . • . . .·. .. · ' .. · · , . . . ' . 
,, 1-.m di:;,pm.-ho d,itado de 14 de maio de 2013, nos auiós do PtOL"eSSO-J'.\.dminl:-trnlivo n'' ()()41J0.1,VJ4fl/W U-77: "Aprovo, no-. 
termo~ do Dc:;pacho do Cnnsultnr-r.cral <lá Uniãon'1 OJ<Jfl'.2013, o l'arc-t-cr 004/20 H/Jí'HM/C'Cil 1/A(ilf'. · 
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.MINISTÉRIO DA FAZENDA . . 

PROCURADORIA.GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
COOFU)ENAÇÃO-GERAL JURiDICA 

I , ,., ~~ 

Proccssoítdn1h1istrativo. n* l9839;0023S9/2()t3-!0 

22 .. · . Os. serviqorcs públiçqs, (JllC in&Jfessarem no senko público federal após o 
irtído da vi~ência do regime de previdência complemcnt~r em 4/2/20 l3 - FUNPRESP~ 
EXE - nã(~ ~ctêm prerrogatíva de opção pelo regime de previdência da União para fins 
oe pag .. mento da. intçgmHdade dos nroventos. Estão sujeitos ªº ~egime cte previdência 
i:omplcmenltlr acaso desejem completar os proventos da inati:vi<ladc .. O Reginte de 
f'rcvidênda da. União arcará com benefíçio máximo correspúndente ao teto do ROPS 
(art. ~i,! da Lei nl.i 12.618/2012). Caso de Lodos os servidores das três esferas de Poder no 
flmhil~l, de.seus respectivos Planos, Lê-se no ait. 1 º da Lei oli 12.618/12: 

l ... J . 

30. O entendimento firmado na Nota 1133/~0ll-'DEAEX/CGU/AGU-JCMB, ·não 
s~hsistc · para os sorvidürcs · quÊ! ingressaram no serviço público federal ap6s 
3/4/2013. A. partir. d~ 4/2/2013, coqi a ~ntrndi.,. cm vigor do regime e.·· do FUNPRESP
EXE, ús scrvitlorc:; ingressos a pàrtira dçssa data m.io possuem dirc,tp a receber peln 
Regi)llc de Previdêi;ida da Uniãoa,iníegralidadc dos proventos. É saber, recebem peio 
regime de previdência da U.nião até o .t.cto do RGPS. O ..:om_plemtmto fica it contá <lá 
FUNPRESP-EXE, se houver adesão do servidt~r ao regime. E o que dispõe o art. 31\ I 
tia Lei n!! }2.frt8/I 2: (destacou-se) ~ · 

12. Com efeito, se . o regi:rne de previdênéia complementár de uma unidade 

federativa não se estende aos demais entes (corrni decorre da leitura dos,•§§ 14 e 15), não ,há 

porque presumir. que. CJ\serviço público a que s~ refere o §.ló abrange Uniiio, Estados, Distrito 
' ' '\I • ; ' 

Ft:deral e MuniCípios iridistintam·cnte. NesS;e ponto, vaJe lembn1r que os entes Jeclerados são 
' ' ' / 

uutônomos, nos ter~os do ·art. l8~ da Constituição e c.ventual mitigação dessa autonomia deve 
. . ' . .. . ' . . .. 

decorrer <lo próprio texto constitucional, de maneira expressa. 

13. A expressão serviço plibliL:,, não é empregada sempr1e com o mesmo sentido ao 
' / ' ,· ", ' 

longo do Texto Constitucional. Conform~ já dito, no toc~nte à interpretação do § 16 do art. 40 
' ' ·, ' ' ', 1 ,': ' ' . ' ' ' ' 

<la Lei Fu~damentaI; nã6 é correto afitmar que tal ex:piessãq se refira, necessariamente, a todos 
os entés federa~os, sem.distinção: A propósito~ faz-se l)portuno destacar a redação do art. 19 do 

:Ato da$ DisP9sições ConstiU,LCÍonais Transjtó.rias (ADCT) da Con~tituiçâo de 1988, cuja 

interpretação fixada pelo STF é no s~ntido <le que.só terá direito à estabilidade excepcional ali 

previst~ ""aquele cJUt! esJt1ja vi11cult1do a J1ma ,las pesso,,s j11rítlicas tle ,lireito público t11i 
i ', .' '. ' ,'' ' - ' ' ' ,. 

relttcionadt1s nd qua/id.dde de. ser,vidor público, erhbora mio admitido na .fi>rmq regu/(.lda no 
/ 

art. 37 da Constituiçâo, sem liiatos ,,ua11to, " e!>'Sa · relaçiJo,jutÍl/ica, t.lindu que à iítulos 

• 1 . 

·· ,;., l.'/ . . 1 ;;;·~11111::ci~·âo pi•iíti1.·ú-,ulmimslrcil1Vd dá Rt!púMü:a. Federativa ,lo Br,ml c,1mpnténJe a Vniliá, os F:sta,l<!.V, o 
l )i.,trúo 1-iilera/ e ,ú Jlunít·fpii1s, todtJ:r autr'momos, nm/ll'rmos i/e!<la Cons1it11li,•1io. , · , ... r· . .. 



,') P' ' 

-, ' 1 .\ / 

. . 
; '.. \ . · ... \ ' 

diver.ms:. 'desde_ que· }e S1fce4am. sem s<>l~çiib, de -:&oijJiflúidÔdê'''\ N<> ~é~tnoC 'sentido. a · 

· J urisprl.ld~ncia dó S'I'J~ J / ; . , . 

;:· 
\.._ 

... - . ' . .. '. ' . '. ~) ( . l\ - . . i .. ) ' ,· ' • • . J: . , . ,-;- . . 
Ocofre ~Ue, •sar dft iJ!lpé.rán~ \Dici•r·8'• RÔ ~r\riÇÓ. p~lté!).~ffl 1,2 de JD_aio' de. 
1974, -0s..~e ingrcs.w se dé0, -mt· ~sfenr fedtl'al, junto àç, Dep.(rt~cnto Nacional de 
EstradM de Rodagem : ONE8, 'ór&ê\o do Ministério dos Tr1u1sport'es. , 

1 ., - ' '". ·( \· \ • • ', - l ,\ . • . 

. SÔme.nfe em .fde julh~ ~e.' 1,ss '.~J1lu.Ya,~t~rreute(1ncre,s«>,u )J~iSer:vi~~: .pi.ib)ico 
efonlual por /Í'nlcio qc) sti.a. ,çontratação,, sQb ó \regjnté:Lcc~tista ,, pela Assembleia 
~~i~l;tJiva ~o E.~aJ~.;vas_sa~co,; ~íJ·là ~lcíj~neiro (,te 19~~. ? Jntçgr«r: _() •quadt~ <lu · .. 
Trih,unal Jc Con~as uos··Muniéípi()~JM:11uc~.-~rn fa\'.'~fClrO de, L?%, tofexoncra<la ptito 
Govçrtr.t:dor do E&Jado. , , . , _ , · · ·· · " - · 

'. . : . > ' . '/ ·; ~' .: .~ ;·: : /• ·.: •'-\ < ,·" ' ·. ~. . . ' ·\ '. - : . . '! 
Tcm.~~e. assi:fu, que a' 'CSlabiH~a'.de.-1.1u(ernla, ·J~m comç, coodiçã~ p cxerdcio. de · pelo 
rnc~)s' 5. anos co1üifiúados 110, rnci~mo e~~ füdç-rnd~i;. óii,() r1í~,tantlb,para' satisfazer a 
-hip6tcSé lJlO\afde temp~ preh'tado à' itdniirii~Jra~ioFptlhfi~au,_ . . . . l 

/' i ( •• ', 1 \, .. ; ,, .\, ' ·.,.> .. ,-~ '.. ') 

'. \ J 

r ' , v' , ~ " . , \ 

14. · Feit~ essas.._ CQit~idernçõ~, cump~. ~s.~t;!'.a~ ~ue. 'a p~óp~a, L:.ef _n12 ,12.~18, d~ 

2012, co.rrohora a concJufmo·d~ que o·direito 9e-opçjio:de,'qúc trata 6 § 16 do art:40 da Carta .. 
< ' V/' ). 1 _J ··1, , .._... i :- -~ ' 

Política só se âplica aà .serv_idoc· que, ingressar no· ~ervt~~ pót>iiéó fçtJera• a~ a· ~áta \Jp. 
pu.blicação do/ato in~tituidó/do r~gi~b (je ~tcv;idêncil,l ~~mpiementilt ~~-QnUi~~Vqa,-se·qde OS. 

'§§ pt a 6g do·~- á~ .dq" ~c~cÚoµàdó diplóm;~;ég~I· ttatâm dg htmcfttic/esp~ci~I para tlS 
' i ' ' - ., -· : •.,, ' .. '·, 

~ . ' '· _1_ ' ~',' . ·:-~.. ·', ., ~'. . .' ! .- . . .'' '·. '. . :· ' . . ' ', 

servidores a,quc Sf ,rcf~re °i "il)C!SO J~ do· mt?Sfl'lO :;a.rJig?, á:(l ~~S?, '.tl_~e O § J11 Ç-Ui1á;dô d'.ireifo de 
' - ( 1 , • • ' • • ., ,· • • ,, 

opção. Vcj~mos: 

. ), í 
¾ ··._· ,' '"" \. ~;- _, . .., ·. /. ·J. i. ,· __ >·. ,' : ' . ·. /1·: " -.· .. -, ·,. '·1 

· Art:. 3? ·· ,-\plic.1-s'c p limite 1triáxim.o c,stubclçc~ para os hc_ncfiéios do ~C!,'ime gctalde 
prcvi:dê,nci,· sn/dal,à~ apt~n,i)d~~S(e f'R:D!i<lÇ~ a scr~.m CClJlcédiµ~ 1i,elo rc~i~é ·dc 
prcvidênci,a da yniâu de {JÚC tr~tu (l'~ri-:dO-~ta:~onstit9íçfto'fçdcral; o~crvado ('t •. 

di~posto nà ~i n.51 m.~87;.~ê 1~·<l1 Jon~~-~?<t~tl4.ii<>S_S,~fVidores_é '?cmhhls referi~os 
no fªP.Ut, d(~ aw l ll dçsta t<:!, qUC:JIVerc:f ~~-!~sa(Jo ·JIO seh'ifO pubt~o: t 

·,~Í ~ .. ·, ~\• ·: J , ', ·,•. ,;,,.,·' ,'1',:." -: . ~ ,,,,, , ' •) ,,· 

· I 1 
- a partir do ir:tído da yigêq<:ia. ~e( regime <l.c ·prévJcJê1,clu 'complçmcpti,r de que irata o 

. . . . · .. · , ,. e'.. ! 1 ; ' ' j· • .. ' . ' ' ,.; •• ... .• \ ' 

,trt. P'-dcsta 4i. i~dcpendcn'te:m1,;nt,; .de ,aa.11<,l~iü n9 ph.~0<11 de'.htnefn::i(.lS~ e .· · . · 
'-' . -, {. . / ' . ' . \, .. ', . ·.' ·; .. ), '.: - ,- '. ')" ' '. . . .i 

11 - aíé .a ,c,h'lt_a ,an1ctÍ<>t,aél i~fCÍtl da \tigê~f.ia :<Jo:fogjm'~. dei prcvidê.~fo· Ct~mplcmçntar de 
que. 6-atà o art. (11 .dcsla Lcir~.AlCÍt; tcn~âÕll p~tjna:n«:ido scm;ircJtla ~() VÍÍ}C4Íúêfetiyo • . e 

) que e~erçâm~a:op~o previit,- Rll § .. 1,.do áfL;_~ ~- CfJllstituiçl~ ~end. , · 

§. J.e I Ê, issegura~o ao$ isenlid~~â) ~ .1'~~-btos flÍf~'ridóS.::rto iMiSO ,ir,do caput /~4,~tc 

· artigo 'O direito a ~ffl; ~nefleio · ~s~at:· cy,tcl!Jâd(i',..Cll)m .base A~1i. e<tmrillui~(lC~ t.· 
rcfollÍida,s ao \~cgtmc de pr~idência ~ t}nijo~ ~>s ~ÍMt>s, · ~o Pis,irif<> ft:tl':!rat ou .. dós · 
Pvfuriicípios .de. llllC . trata (1) IU'L ~~ .. d,íl ::f~m~dt~i~o Fcuc~I: of:ís!.?rv:,~a a ~istcm.âti<.-.à' 

, . . . ! ·''. . , < ': .. :·' '/ . ·,:__ r_;./ . - : . ,,1 ,., , .,._· • ,· . \ . , , ·,--: ;, \ • 

~ s:!~'. 1 ª Tmnla.\ k~cursi,: .F-~1ra~)r~i~ári11 ~;1 f54.251,6JM9. · 1~1111l ~111,' N,IQr~1ia AI~~: l>.J._ ~•y<.19i 1 ()(J\- . ; , . .. . ! . - · 

S IJ. fl'1 Turma. 1{1,X.•1.m,o Ordmam, em M~tm.li!~ de.}i1.1Ç~nnt;ll) n~ füB8;l/t\M, R~látor Mlpf!:-lm Ha,tntr.tm Carvalhllto. DJ 
L?.JU2l2001: r 1 \ :· · 

·r '' (:. 
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Processo admhtistratlvo n2 19839.002359/2013-10 

cstahelccÍdn nos §§ 211 a 3!! deste artigo e o direitc, ít compensação l)nanccira de que 
trata-o§ 9Q,do art. 2(!1 <la Canstituição.Fcdcral, nos.termos õa.lci.. 

i 

[ ••. 1 
• § T.1 O-prazo para a opção de que trata o inciso II do l';aput deste artigo será de 24 
(vintê e ,q Wllro) meses, contados a partir do início <la vigência do rt.:gime de ptevidência 
complementar instituído no cap.ut do art. 1,~ desla. Lei. 

l5. Da leitura desse::; dispositivos, percebe-se que, em um primeiro momento, 
( . . . 

somente aqueles quei .entraram no serviço públic9 · da União em data anterior à vigencía do 
" '/ . ' . 

novo regime e que ex~rcerem a opção no J?raZO do §7º- terão direito ao beneficio especial a , 

que se refere o art. 3º. Trata-se, com efeito, de um ínc~ntivo à migração dos servidores antigos 

para o regime de previdência complementar recém-instituído. 

L6. Contu'\º· a L.ei u2· 12.6'18, de 2012, em. suas disposições finais, resolveu 

estender o benefício especial a outra classe de servidores~. quais sejam, aqueles oriundos, sem 

c.1uebra de continuidade, dq serviço publico de outro ente da federação, e que venham a 

ingressar em cargo públjco federal a partir ·da instituição do novo regime. Confira-se o 

dispositivo: 

17. 
' 

.. ' \ ) . \ 

ArL 22. Aplica-se, o b~nêficio esp.ccial de que lrala~ os §§, 1'1 a 8~ do art. 3~ ao 
servidor público titular· d~ cargo detivo ~a União, inclusive ao membro ,do Poder 
Judiei.trio, dn Ministério PúMico e' do Tribunal de Contãs da União, oriundo, sem 
quebra de continuidade. de cargo púhlíeo estatútârio de outro ente da feder,ação 
<1ue 11ão tenhà instituído o resputiv9 ·regime de previdência complementar e que 
ingresse em cargo público efetivo .federal• a par:tir da institujção do regime de 
previdência complementár de que .tràta esta Lei, considerando-se •. para esse fim, o 
tempo de contrihuiÇ,ão esbuluat, .distrital Od municipal, ,issegumda a <.:ompcnsação 

ª financ.:eira qe que trata o § ~ do are. 201 da Const_ituição, Federal._ 

Veja,-se que o Ul't. 22 não faz referê'ncia ao direito de opção. Isso pofqUe o 

:;ervidor de que I trata o ârt. . 22 não tem o que optar. Ou ~ja, se ele ingressou no serviço · 

púhfü:o Jederal ~ partir da instituição do regim~ de previdência complementar de que trata a 

. Lei n!! 12;618, de 20l2, a ele se aplicarão compulsoriamente us novas regras - é o que se 

extrni .do µsodo verbo aplicar, ncf modo imperativo, no início do dispositivo. Q benefício 
. \ 

especial. nesses casos~ deixa de ter a natureza de ince,ntivo (com~ ocorre. na hipótese do art. 3º) 

e assume o objetivo de · compensar eventuais perdas que o sel'\I idor possa sofrer com a sua 

10 
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Proçesso adll'!irtistrativo n~ l 9839.002359/2013-1 O 

passagem do. RPPS de orig~m pará o fegime de previdência complementar ?ª União. Não é 

por acaso "que Q dispositivo determina q1.1,. se considere, Jlªra tanto, ••o tfmpo tle 

contribuição estad11al, distrital o,,i muni~}paf'. · · 

' .- '' ' ' - ' ' ,' :, ' ' f 

18. Portanto, os seryidores públicos titul~res de cargo efetivo que ingressaram no 
s.erviço público foderul a partir do ·dia4 de fever;ir~ ode 2(i>J3 sujeitam-se, obrigatoriam~nte, · ao 

regime de previdêncía complem~ntar insfüuído péla Lei nº l2.618,.1de 2012, de modo que suas 
' ' , ' ' . " ' . ' ' ' . 

aposentadorias e pensões ~elo regime próprio . da ()t1ião (RPPS) ficam sujeitas àO limítc 
. . / 

máximo estabelecido para os benefícios do RGPS; independentemeútc de adé!)ãQ ao plano ,de 
' . 

benefícios. o mesmo se dá com.reJação aos servidotes que Já ocupàvam cargos _públicos nos . 

E,--;tados, no Distrito Federal e nos ,Municípios. antes d.essa da.ta e que, sem quebra de 
/ ', ' ' ,:, . _, ' . _- . -,--- ' . ' ' ' 

continuidade, tomaram posse em cargo efetivo fedçral depois do referido- marco temporal. 

Também nesses casos, a aplicação do regime. prévidendário instit~ído pelo referido diploma 

legal é compulst1ria, ruzão pela qual nãó há q~e se falat crrl dir~ito de 9pç~o. 

19. Cumpre . ressaltar que os a,pc,lnta.mentos expendi~os nos·iténs · precedentes 

encontram-se ~m consonância com o reccnt~ proµuncianiento da Advqc~cia::Gçralda União, 

consubstanciado no J»areccr n~ 009/20t3/,JC~l,\1/CGlJ/AGU; de 30 de .outuhro de 2013 10 
• 1 \ . s • ,, 

(ane?"-o), aprovado pelo Advogad9-,G;râlda União em despacho de 3-1 <le outubróde 2013, 
. " ' 

nos autos do Proçesso· Administrativo n12 00400.00()~79/2013-Í·r. ·o--rderido Parecer, que 

constituí enteh<limentó a s~r segpido unffotmement~ pelos Ôrgã<Ís }urfdicós s.ubordinados à 

Advocacia-:Geral da lJnião, bem como pelos órgão$ iritegrantes du Procuradoria-Geral_ da 
1 . ' 

Fazenda Nacional, da ·Procuradoria-Geral Federàl e da_ Procuradoria.Geral-do .Banco Central, , 

aponta as seguintes con€1usô~s. in verl:iis: 
' , __ .) 

a) Os Entes federados p~ucm auJonomi~ para instituirem, regime jurfdico próprio 
(art. 39 <la CF/88); · · 

h) A. EC/98 (sic). in:mgµróu a possihHtda<Jc dein~tilúição de rcgii:nc dç prcvidênda 
r.:omplcmcrHar e a limitação tio:; valo,rcs dê aposc'nta<Jt)rias e pensôés ao HmiLc má'(imo 

· -:stabclccido para os hcncfícios t.lcYRegimedcral de Previdência Sot:fol (àr. 40, §§ 14 e 
15 Ja CF/8R); . . 

1 1 
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e) A aplicação<do .~gime de previdênóa complementar aos servidores ingrcssos>no 
serviço público até a data de publicação d?, sua instituição, depende de opção expfessa, 
(art. 40, § 16da CF/88); · 

d) A opção do§ f6 do arL 40 da CF/88 é por regime.jurídico de determinado cnle 
Federado (art. 38 da CF/88); o STF tem jurisprudênci~ pacífica quánto à ausência de 
direito adquirido a dcmrminado regime jurú.fü .. ·o; 

e) A Lei rf 12.618112,. illl:itituiu o regime ~ê previdpnda complementar para os 
scrvít,loteis públicos fetlcmis lilularcs, de cargo efotivo. e membros de Poder (an. 11.1, 
caput); ' ' · ·. · · . · · · 

1) O regime Je previdência '-'"<lmplemenrar d~s Servidores Públkos Federais entrou cm 
vigor em 4/2/2013, com a publicação ,lá Portaria PJ:évic ri11 44/2013; 

g) t\ ,lei n'º 12,18/12, estaheleceu nos arts. 31\ Jc 11, !;! 22, os limites temporais da sua 
;1pHcaçã<? áos in~ressos nq s~rviç.o púhlko ft:dcrnl, antes ·~ depois da vigência do 
regime de previdência complementar .,. FlJNPRESP-Exe; 

· h)Aüs servidores ingrc~sos a partir cte 4;2;2ou, aplica-se iis aposentadorias e pcosões 
pagos pelo Regime Oer~I de-Previdência da União o limite máxim<) d(r.> henerícios do 

. RQgimç Gemi de Prcvidênc1a Social (art. 312, 1, da Lei nu _12.618/2012); 

i) Os servido.rês efetivos e membFOs de. Poder ingressos alé 312/20.13, sem perda de 
víncu!Q i!fctivo,;rodem fazer a opção pelo _regime· complementar de previdência nos 
(ermos <lo arJ. 40; § 16 da CF/88 (art. 3º~ U, da Lei n12 12.618/12); se optarem, farão jus 
a um benefício especial "f_c.,lculado co,r, base nas contribuiç<3es repolhida.~ uo·regime · 
de previdência. daVniiio, dos Estados. do· Distrito Feden1l ou dos Municípfo.-. de que 
trata oart .. ./0 da Constituição Fêd~ral, observada C1.sistemútica ê.stahdeàdá no.,§§ 2!!. 
a J!!. deste artigo e o direito à çompensaçiio Jinanceim de tJUe tnua a § ~ do urt. 201 
1/c.1 Comlituiçiib Fecleral, nos termos da lei" (art. '.J!'", § Iº, da Ld nl! 12.618/12); · 

j) A~lS servhlofes ingres.SOS' a partir de 4/212013, com vínculos ,mtcrirtre;s nas esferas 
cstadÚaJ, dhtrita~ ou municipàl, aplica~se o disposto no art. 22 da Lei nº 12.618/12: 
"'Aplicq-s7· o benefício espe,d'1Í de .que tratam. os §§ J!!. a .81 do art. 32 ao servidor 
público tirular ele cargo ejetivo da Únitio; inclusive ao membra do Poder Judicü'irio, do 1 

Minislérir>Públfr:o e. do Tribunal de Contas da Uniqo, oriundo, sem quebra de 
<./ontim(idade, de cqrgo púhlico i:statutáriode <>UIT<> ente Jajedêraçiio que não lenha 
instffuído o respectivo regime de previdência. cámpleme'rítar e que ingres.-.e em çargo 
público ejittívo federal a p,1rtir da inslituiçcio do regime de prêvidencia complementar 
de qu<t_ trata .esta lei, consfrJerando-se, pata esse fim, o temPo de contrih1liçiío 
l!S/ac/Ul(/, distfiUl(OU munidp()/, a.~segiJrada a compensação jinanfrira de que trata <!J -~ \ 

, 9'1 do wi. 201 d,1 Címstituição Federal" (art. 22 da Lei níl 12.618/1.2); 
• 1 

k). Os .servidores que in1.;ressaram no serviço público efetivo de outrós Ent~s da 
Fcdcr~uaio, até a data da publicação do ato de instituição do funprcsp-Exe.(4/2/2013) e, 
p<,)í:iJçriormçntc, scin quebra de continuidade, tomaram-si:! servidores ledernis efetivos, 

.:; ' i' ', ' . ' ' '· ' , 

nãu ra~~m jus à OQÇão do art. 401 § 16 da CF/88~sujcilam-sc à regra <lo art. 3l', I. e/e art. 
· 22 cJa Üi 11º 12.618/12; · · 

·" 
l) A opçãn que trata o § l6 do1 ah; 40 da CF/88 -é restrita ad ente Federado onde 
.:xcrd<la; não. ostenta porlabili(J~idc, assim como a estabilidade; não sujeita os' outros 
l!ntc's Federados no Juturo, sob pena de quebra <la autonomia para instituição de seus 
rngimcsjuríc:licos (att. 39 daCFJ88)~ · · . . , 

, - -1 I 

12 
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m) o prazo de opção para (>S .que h\gressaram nô serviço pühfü:o federal llté 312/2011 é, 
de 24 meses "contados a partir dó lnlciv da vigencia, dq rexime de previdência 
complementar".{art. 311, § 72, da Lei nll 12,618/12); 

n) Os servidores público& efeitos dá UniâQ. E.~t~dns, Oistríto F~deraLe Muncípios terão 
consideradas. / parn o . cálculo dos proventos ; de 'aposcntadária, ... os remuner'1ÇÕes 
utilizadas como bas.e para os c.'ufllribu{çtits dá servidor ·aos reglmes de pre11idência de 
que tra(am ~ste artigo e o art. ?OI. nafor,nadu ler" (art, 40, § 3!1,,da CF/88); · 

o) ''Art. 114 No cálculodos prowmtos de iJposentadoría dos servidorês tiíulares de qargo 
e.fetÍ\'O. de q1talq11er dos Poderes. da União, doà Estados, do Di.~trÍlo Fedenil e dos 
;\111r1icípios, i11cluidm; suas autarql!ias efimdaçDe .. t, previste~ ,no§ 1'1 do ,wt. 40 da 
Constituição Federai e. noan. 2~ da Emenda Constitucional ,r: 41, de 19 de dezembro 
J; 2003, será considemda u médh1 arilméJiêa simples elas m.ili<.>res remunerações, 
utilizadas. comá base pare~ as contrib1~içc"'Jes do i,er-.;idor aos regimes. de. previdência a 
qúe et.;teve vinculado. correspc/nqqnÚs a 8(/1/4 (oitema pur c:ento) de tbdo o período 
amtributivo d.tsde n competência}t1llro de J99{m, desde ad<I i11icioda contribuição . 
• ~e posterior àquela competêncid''.·(art, P1 dá Lcfnll .1il.887/04); 

p) A migração de servic.lore~ de lllll regime de prcvidênciàde um En~c <la Federação 
pura outro· mio. afasta · a sistcmát1ca de c.:úlculcf dos' proventos. de . aposentadorias e 

. ·pensões com. funijamcntn nas remtmeraçõcs ucili.zadas comú base pura as. contrihuisõcs 
· <lo ~rvidor at18 regimes (!e prcvi<.Jênçiâ de que tratam o art. 40 e 20L dl\ CFl88 (art. 40, 
* 3 11, da CF/88), assegun.1.da ctn qualqucr.i caso ·a compcósaçát> financeint entre os· 
regimes de prcvidênda (ârt; 3°, § l 'l, parte ijnal~ dá 'l . .ci n}l l2.6 l8/ 12); . ·. · · · • 

' - f i 

- qJO ~crvi<lor lJUe ingresse .. no scrviçü pJlblico ~o ·outro Enle··. da FedetaçAo submete-se 
ao regime jurídico prcccdc111c ;:i..> ~cu ingresso (sic). Não ostenta direito a regime 

· pn;ccilcntc ac1 seu ingresso. Ausênéja dê direito ádquiri<lo a regi~.c antecedente. 

IV) 

Na sequência, pa'ra fundamentar. seu pedído,. os requerentes· dcst~cam a· 
/ 

existência do Parecer AGÚ nº GM-13, de 11 dç dezembro de 2000, ,proferido pelo então . 
. ( 

Advogado-Geral dalJnião Gilmat Mende,s, e. apr9vàdo.peto Presidente da República, fato esse 

que lhe conferq car~ter vin,culante 'para todos o~ órgãos,eéntidádfs <láAdminist~açiío Pública 

Federal, conforme dispõe o § lÜdo art.40 da Lei Complcrnentar ;f 73, de 1993. Julgamos 

oportuna ,t transcrição dos seguintes trechos tio citaqo ato enunciativo: 
. , I . • . 

ASSUNTO: Posse cmcc:argo público. fêdcral. e cons~q'tlentê vacàncià de .outro cargo, 
ambos inacumuláveis. Direitos 4uc são :Idquirídos, prc..<.;erv,,dos e extintos. 

EMENTA: A nomc~ç(ío e 11 posse 'cn11sútücm relação jurídica c11trc o servidor e o 
Estado, gerando dircitús e deveres. Acxoneraçá1Yos cí<linguc. 

Se a vacfmda de um cargo decorre <l;.I possc,cm outroinacumuhí.ycl., cessamos di.rcilos 
e <.h::vcrCS adstritos an cargo quc yagÓU ~. C~ ra:lão do cargo_ providó; são :CTi,ufos (lU 

1-:onlrnidos outros, no.s termos <la lcgislaç.ão vigente na ·J,lta da nova invc!->tid~m. 
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Na hipótese de tratar-se ele posse é tonsequente vacância de cargo pertencente à União, 
são prc~êrvá.dos t•s direitos personalísi,imos inçorporados ,.10 pa1rimônio jurídico do 
servidor, mesmo se, na data em que jcstc for empossado, os . preceptivos de que 
advi~ramos .díreitos.nãó mais int.egrarem a ordem esl:atutaria, pois subsis(irá a relação 
Jurídica e rienhuma interrupção oco~rerá na cündiçã() . d~ servidor . da cnti<la,de 
i;mpregadora.- • · 

. \ 

Nns q~SQS de . provimênto e vacância env~llvcmcs . de pcss0as polílico-fcôcrativaS' . 
distintas. aproveita-se o tempo de serviço ou d~ contribuição, eQnfonne o caso, 
para efeito de aposentadoria. · 

Nãotesuha na interrupção da condiçã(~ de sc.rv{dQr públicé) e, .em decorrência, na elisão 
dos c:lir~itos garantidc>;s pelo ar:~. 32 4a Emend~ .Constitucional nll 20 •. de 1998, a 
mm.lança de cargos oríumJa, dê posse e de tonseq11en1c c:xoneraç40, desde ,,ue us efoitos . 
destas vigorem a partir de uma mesma d~ta. ~ cargos podem pertencer a uma mcs1:na 
ou a <li~crcnt~s pC$Süasjprídkas, inclusive <le 1,1nidaues da Fc<lt..-ração \Jivcrs.)s. 

l ... J 
. . ' 

2. Inscrc-.se n1;ssa temática o aspecto de a mudança de cargo vir a rcperculir nos tlircitm; 
c1s,~c~urados pelo .art3!! da Emenda Constitucional ,n.i 20/98. tais como ,a apüscntadorin 
e os cálculoo (los <.;-Orrcspondentes proventos. . 

[ ... ] 
5. Aquisição e extinção de 'i.lireitos, via: de regra, ocorrem htmbém cm}(,l ualqucr cmm de 
investidura ,e vacância de c-,ugo decorrente da posse cm ou1ro inacumulável, ainda qu~ 
as últimas. cqv9lvam uma s6 pe$.-;oa jurídica d.e direito púhlico, como no caso da Uníãó. ; 
O~ d.irei.tos oriu~dos dó nov,q provimc(\lO ~ão :previstos na lcg•slm;ão cm vigor na <lata 
da. pos.'>C e o cornpromisso do Estado com o trabal,ho pretérito rcsulb~ de 
conctssõ~ 'de ortlem co~stifucio1fal ou consubstanciadas em uorn:ta$ de 
bierarquiá'inferfor, corno !Sói acontecer com ó tempo de serviço, aproveitável para 
os efeitQS údmifüJos. nas normas vige,1tes a époça da jnvestídur.a .. · 

' ' ' -'' ' ' ' ' ' ' • ' < 

[ ... J 

20. A invc::stitlura, e a,vac,1ncia, co1:no-rclatad.as, po:ssuern l'úrça capaz Jc rcp~rculir nos 
dírcitôs dos servidores. incluída a apose'ntadoria, impondo-se estahel~er, pois, at 
inteligência dô art. 3u, caput e§ 32, da Em~oda- Constitucional n!! 20, no particular. 

Art. 3º E asscgur~uJa a conL~ssão de 'aposi;icUadoFia e pensão, a qualquer tempo, • 
..-1~,s servidores ·públicos l:t aos séguraç.tos do regime geral tle previdência social~ 
hemcomo aus seus dcpenôentes, que,até a datada publicação desta Emenda, 
te11ham cumprido os requisitos para a obtenção destes beneflcios~ com base 
nos cíi.têtiosda legislaç~o ~ntão vig~nte . 

.. . . .. .. . ' '~ .......... ' -• ............ ·-..... ,' ....... ' . .' ....... ' ... ' ........ _ ........... "' ·- ~ .................... ," .................................... , .. ' .................. " .. 

§ 22 Os proventos da api.lgenfudmia a ser cáncooi<la , aos scrvic.lorcs públicos 
_referidos no c~put, ern termos integrais nu propordonais ~•o tcmpt1 de serviço já 
exercido atê a data de fluhlicação desta Emenda. hem comq as pensões de seus 
<lcpcndentcs, ~crão cakuladOS de. UCOfUO COlll a. JegislÀÇãO em VÍgor à épota em 
ttile foram atendidas âs pres~rições nela· estahelttidas ·1,ara a co'ncessão 
des1es. he•efüios ou nas êÕndições.c:ht legisÍação'vigente. 

, _, 
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§ 32 Silo nia~tidos todos os <lirei(os ~ gaQ'.lntias assegurados _has disposições 
çonsfüudoóais vigentes à data de publicação desta Emenda aos servidor~ e 
milifarcs, !nativos e pcnsionis~as~ aos anistiados e aos ex:Combatcntcs, assim 
como àqueles que Já cumpriram, até _aquelà _ data_, os -,:equisitos para 
usufruírean tais direitos, übservado o dispo~to noarf. 37, XI. <là Constituição 

./ Federal. • · .. . ' . , . ' _ 

. 2L O constituinte utilizou a c.xpressão "'sei:vidores pú1,1icos"·é o·tc:nno "scrvidqres'' de 
maneira a abranger o. pessoal de-quais1uer segnaeatos da F~deração, até po'rgue os · 
tempos de serviço são contados:~cJp~c&mente: para eftit«.,de aposeittadori~ (cfr. 
o . § 3~ e o § 911 do art. _ 40 ila Cana. nas redaç<ies atribuíqas · pc.las Emendas 
Conslitucionais n°s 3Í93 e 20/98). É prcscindívcLdese!lvolvcr cst:orços interpretativos 
com o inluito. de dcmqnstrár a juridicidade dess,'l 'assertiva, porquanto é de fácil 
percepção e deveras rcmansosa. · 

22. O Art. Jll tem a tinaUdàde d~ preservar direitos d:íquêtes q9e, na <la1a da 
(Jtnmutgação da )$menu-a Cünstiuicional\nii 2Q, que <integrá, detinhªm a qualidade de 
servidores públicos, dif()rendando-os ·. no respeitànte. ao pessoal que venha ·a 
ing~ssar- no serviçó público :dêpol~ ·.de tól. fuar~o, o qual se ~ubmctc à nova 
discípliMa, de ordcll}, i;;onstitucional,.. menos benéfica ,1uc _a ~ntãn vígcntc. 

23·. A pos."'ic e a exoncraçiin, atinc11tcs a cai:gps Cúhsiderados (.i'OfflO insuscclívcis de 
acmnu]aÇ,10, quç Cnvülvetu a IDCStn~ OU dffcrcntcs unidades lcderativas, ainda tJUÇ). 

ultcriorçs à Emenda, não clidtrm a C1'tá9 com.Ução dç servidor público, desde que u 
vacânda seja consequente da nova invcstid,.ura, como pondcrad~• nq item lU e l-;eguin1cs 
deste expediente. ou, se assim nãt1nc<lrrcr; os efeitos de ~ímbas vigQrcm ;1 partir de uma 
mesma data, · ' 

24. Em casos tais persistem .f\s motivos._ condliê~ntés à ,s~lvaguarda_ dos direitos 
, existentes na data da pn>muliação da Eanenda. Estes são cop,patívcfs com a 

evolução [uncíü11"l ,que acarreta a fllucfança de ~rgt): se mantida a qualidade de 
servidor público. Envi>lvç.ria vcrdadciro'para<loxo o Texto Constitucion~l assegurar, de 
modo amplo, üirdlos dos scrví~orcse impedir,;l~cs Q pr~)grcsso profissional qc que não 
provêm' prcjuim para a prestação de serviços a:· os Hatn~s funcionais criados com. o 
~~ .. . 

\ \ ' ' 

25. Em_ suma, a investidura Jc üt~far yç car~ó de Bstado-'mcmbro, d,, Di~tr:ito Fcderctl 
ou .Jc Município. cm cargo kdcr.af inacumulável não restabelece dirµit9s que tenham 
sido adquiridos em decorrência de i.:argo antcriormcnfo cxercídQ na União e extintos 
com a <lesvinculação. O tempô de con.1ribuição oú de s~rviço prestado às pri.mcira!l
mlidatles federativas é considerado pura efeitp de aposcnta~oa:-il•. 

26.Os direitos personalíssimos in<..~lt'pOfadtls'ao patrimôniojut-kfü;odo servidm públk:o 
foderal suhsistcft!. quandtn:stê é empossado cm, cargo nãü passível de acúmulação com 
n ocupado na data da nova i])vcstidura, pcncnê~ndo üs dois à mesma pessoa jurídica. 

• 21. A posse' e a cxoneraçã<>, cujo~ efeitos vjgem a parlit de uma mesma data, mesmo 
()l:IC é1Wúlvcndo diferentes segment<>S fcdcrntivosf nfio (?fOporcjona't;n dCSCÍ.)ntinuidadc 
na qualidade de :,;crvidor' público, de mpdo a .eUdir o nmparo do krt. Jf! ,da Emcndtl 
constttudonn1 u9 20, de t998. · 

2 l. De piam), percébc-,se que.os treêhos do. Parecer AGU.1:i-ii GM-1'3, de 200t~. que 

tratá!ll do -alcance da expressão servitl,1res piíb/iço9, "de maneira a ahmnger o pes,wwl de 
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·' 
· quaisquer, segmenros -da Federação'' (parágrafos de nus. 20 a 24 e. 27) diiem respeito tão . 

. ' 

somente à. exegese do ar.t. 32 da Emenda Constitucional 'no. 20, de 1998, e é nesse context~ 
" • .,·, ' 1 • ' 

que devem ser interpreta<tos. A propósito, cumpre ressaltar que a ConsuUoria-.'..Geral da ·união 
. . ' 

·(CGU/AGU), por intermédio do PÂRECE~ n!.! 028/DECOR/CGU/AGU, fixou o entendimento, 
' 

de que ··a ~xp'ressilo '"servito público, pode e .deve receber interpretaç,Jes diferentes, 11 

llepe~der cio con,te~to em q11e estej11 Ú,serida"• 1• 

22. Com ·efeito, o Parecer AGU n2 GM-13, de -1000, não parece ter buscado tecer 
'1 . ' 

~ ' 
uma análise .iprofundada da i;xteósão e <lo conceito de sef"!ico p1íblico na Co11,stituição, mas se 

limitou ao exanie dessa expressão no contexto do. art: ~º _da Êrne~da Constitucional nº 20, de 
'1 / , ~. , 

1998., Vê-se '-1ue esse dispositivo visa preservar direitos daqueles que, a.té a data da publicação 

da citada Emenda Constíti,+cional, tenham. cumprido todos os requisitos .para.a obtenção de 

aposentadoria ou de pensão, as quais seriam·então conced,idas com base na legisiaçfio vigente à 

ép<Jcà do atendimento de tais\ r~quisitos (art. 3'\ caput). Na mesma esteira, o § 2u dó 

mendonado artigo faz referência à .preservação da metodologia de cálculo de benefícios de 

acordo com. a legislação "em vigor à época f!ffl t/tte /otttm atendidas llS prescrições ,ie/a 
\ . . 

estabelecitlas'\ ah passo que' o · § 3º procura ma.nter o~ direitos decorr~ntes de preceitos 

constitucionais vigentes à data de publicação da referida ~roenda '"àqueles que já cumpriram, 
, ,1 1 

ttlé uquelcidata, os reqú.Ldtos para usufruírem tais ,ltreitos". 
j .' , ,, ' ' . -

23. · Vê-:-se. portanto, que .o art. 3º- da Emenda Constituciona I oll 20,. de 1998, não está 

a assegurar a manutenção deste .ou daquele regimé juríc.1,it.-o, mas sim a p~es~rvação de direitos 
• l ' \, 

adquiridos, ou seja, daqueles que já se incorpor~ram '·ao patrimônio eàpersona/idade JJ ::;eu 

litular. de modo que nem nor,f,a, nem filio posterior possam alterar sitµação Jurídica já 

11 C1mq1.ü1nto mio t1mh.i cxami;1~0 a fégra J.o ·~ 16 llo ·art. -Kl Ja Constituição, tentlõ !S<l limitado à ·:/i:mçiio do i:11t,mdime111!1 
tu.:1:ri:tt dt1 express(1lJ, ·wrviço público· com-f<mfc do ur-r. 40, li. ,la C'cmstil1itriio Feden.1I; tirl. (/1, Ili. da J::.C tt'1 -J I '03 e (lrt, J'\ ll. 
dll ,-,:e 11'1 .Jl.'05 e caput .do <1rt .. 6''dC1 1-;r. rl' ./ fJ)3 e caput do art. 3'' d1.1 EC 1l' ~7-'05'\ vale dcstacoc a conclusãl) do PARECER 
n" 028/DECOR/CGU/AGU, in verfi1!!: • ' 

"3./. /. A t'Xpie.,.\'ãt> •serviço público' potle e 1(/!ve rl!ceber intttprf!taçlJl!.t tliferente.w, n 1/i-pen"tler,,lo enn1t'..\'W em 411e 
tt1·/ejt1 ÍIISt!rltla. . . . . , 

JJ 1. Qiwndv (11:se,·icl.t Ili> l:ilJ)Ul 4o arr. 3" &, fX' ilº .JJ/2005. 'Oll 110 ~put :<ln .llF/. 6'1 da I!,'(,' n'' ./ l,fJJ: (l e.--.:p1-essciu. deve 
1·e,·ene1• mterprr!Wtjâo re.writlva, 0,4 s.:/11, tlew ,e 1-esJringir m.1 serviço públi,·o pre.;:ta:dt> em cm-go ejt?tivo da U11üfo, dos 
l·:stadu.~. ,lo J;>istruo Federal .e dus Munici/>ivs. -e de sitas qlllar4111as e Jitndt1(·iie.~: irão pmlemfo (Jbar,·ar os .ren·i~·()s 
presru,fos. a 1:mpn.:m:s fnihiu:c,:s t"(JII s,;,:1,:_dmles. d;: e,·,mw11it1 mi.~/c,, 

3-1-.3 Já q1w11d1> i11serhla nos m,·,sos ,l,rs Mil,itis 1rarnws • ai1. 6'1. ifü;_ Ili. da t:-C 11: -1103. e <trl. J~: ürc: .. '1, ,la 
/;(! d' ~7 05 - t.l e.\pr,,,mfo "li:mpo tlc i:kliY•> _sen·içu pllblii.:u · dl!ve receher tnterpretaç40 ampf,1. possih/l!lu111Ül-.,·e,' 11estu 

f1i11átese. ti c0Jl/<1xem do tem,-m de sc•n'Í\'O prestacio ,1s 1.m1pn:sâs p1íblic:as e .mci1t,iade.'i ,le en,i-wíma mista em períoi:lo 
prl!tt:rilé>" ' · 
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com,oÍídaJa sob, sua.égide.", como conseqúêncfa. de ''.fato aquisitivo reáUzâdi> por.inlt::iro''Yt;13, 
\ . .' , , -- ' ,, . . ' \.,_ 

Por certo, tal não, é o caso dos requerentes, s~Jir por .não se enquadrarem mt hipótese do ~rt; J!' 

, da referida Emenda, seja pelo fato d~ q~e a jurisprudên~ia do ~1.1p7en:io Tribunal Federal é 

pacífica quanto àinçxistência de direito adquiri.jo a regimej~tídico'4• 

24. A'isim, não há que se falarpa inci<lêhcia d~ a~l. 3-º da EÓ n-º 20, de · l998r 

tampouco na aplicação dos termos do Parece.r AGU n11 GM,.13, de 2000,.acfcnso con~reto. 

1 , -' ' 

25. Vale lembrnrquc as regras.vcicu[ad'!SJpelo art. 3Q da Emenda Constitucional l11l 
. ·. . . . . . \ / ,,. 

20. de 1998, e pelo § 16 do. art. 40 da Constituição têm finalidades diferentes: cnquànto aquela 

cuidou de preservar direitos ndquiridos, ess.r última' disiciplinou 'a transi~ão entre regimes 

jurídicos, assegurandd ~direito de opção.aos servidores que, àdata ~a fostituiçào do regime de 

previdência 1compl~~entur,1 já. houvessem 'ingressado . no serviço público da respediva 
' \ ' 1 • ', • ' ' ' ,' • ' • ' ' ' • 

unidade da federação, conforme demonstrado ante,r:iormente .. Desse modo, ao ~o~trário dú 

que sugere o req~erimc;ito objeto da presente manifestáção. do sâ~pt~s fato de ambos os 
.. . ' I ~ 

preceitos Constarem da mesma E.menda:,Con~áitucional não 1decórrc que a inti;rprctação de um 

deva ser invariavel_mente aplicável ao óµtro. 

' . 

26. Por fim, /lendo em vista a reperoissão~do entendimentQ fixado neste Parecer 

sobre os órgãos faiendários e entidade~ 1 vinçuladas a" esta Pasta., -~ugere-~ 9uê a ptcsente 

manifestáção seja aprovada pelo Exceleutíssim& Senhor Ministro de .• E.~tado d~ Fazenda, de 

modo a vincular os referidos órgãos e entidades" nos .terrnds do art .. 4215 da Lei Complementar 

nº 73, de 1993. 

' . 

. . 

ii Ili cm11, o tcmpn. de: contrihui,ãu,· garantida i'\ contagem reciprtica,,no.:. ,~mos '1a ümsti1Ôi~11, wmo bem rei;sá1ta. o Ílcm n<i 
21 tlo Pareçcr /\GU n" GM-1 J, (fc 2(1C)O, · . . . . · .· · 

, 
1

' lfüLOS. Uatli Lantmêgo. ( ',ms1ituiçlio Feden,I .-!notada. 9" cd. S1fo 'Pauló; S1m1ivn, 2009. p .. 232/2.14. · 
. -I 4 "/>orém. rtoJulgame,uv t/;) ,·m1lrib1tíçilo dt! t/UIIIVl'>s ./Íli invncnd(I (flttig<,precedemê ,/u. Ç'Cir(e-; 110 senlirJ<1 de (flÍí! aptmmtado., , 

1• /Jenúonís/c,s süo lit1i/ares de direüo adqu/ric/o.apercehe1•,(tf}OSt:nWdoFsit1,f epe11sôe:,·, t!l4S m}<1<10·ré1!_illíe}urídicn de Wmt.y I! 

1111tm,; (STI·~ /(f.,' 92 {32-6, rel Wn. Moreira Alret f)Jde <J-5-/9t-W). Por l!,Y,Te (C1Cir1<.'.l11i<,. 1ufo l1,wcr1p que'se myo,:ar o an 
\X.\TI da f.ex ,\/ater, ,,,,rq11nnlo a .l'ítll(IÇ<JO d,,>s ll{'/J,Çl!tlltldos ~ 1i~11xim1jskllf, :<t•ri(I im·11t11,;j(mnl e neto ,mh;etivn. mr,(IW) t/lle. 

permitira /C cilitrar. 1·it1 F111emü1 à (~mwitni~·iio. ,w <'<IS\>,a 'R(' d1 .J /,20(13. in.~tU11th jurüh,-o. se111 que is.v11 r1•t>l'esenúr.~e 
<jlUllí{lll!t· Víoforcfo (/ dire11<1.vpdq11irid1Js (STI". .JDJ 3 J(J5-,'-i',,[)l,; Plnt.t). r.el. orig Min. l:lhm. Gracl/J, rei p·.dc:ónkio Min C!:mr 
l'du.rn. w110 do' Min. f-.rns Grm,, .dc1.·r.,110: J 8-8-100-lf' ((}b, cil., p: 234). , . .. . . . . · 
" -. tn -12. O., 1m1-c1·ere:ç dm ('ommllonas. ,Jurídicas. qj.>rm·mlo.~ pelo Míni.i1ra :de Esh1do .. 1,éfo ,",'ift·retlir'fr>-(;,;ral <" pdos 
/riidarr:s µas .it'IIWIS Se,:rernnas da l'Nsidhu:ia d,1 liépühlicx, ()Upe.J_wCl,i!fe d,i F.stm/o:,\fü)OT' ,lm F,m,as ,lrm,u~as .. ol>r/!(am. 
111111/J,:m, o,; re.tpt'criw1s úi:t:-ri11s m,r,;,,,m,w, ,, e11t1dodes vi>l<'Ulqdmr''. i 
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27. 

MINISTÉRIO Oj\. FAZENDA 
PROCURADORIA.QERAL..OAFAZENDANAÇIONAL 
COORDENAÇÃ0°GERAl JURIDK:A - / 

' J ' 

, Pro«sso administnati-vo n11 l9839.00235W2013wl0 

( 

V 

Dianté do exposto, podemos cottcluir qu.e: 

n / 

â) d'a leitura do § 16 do art.40 da Constítuição, 9êpreende..:se que a expressão 

-~serviço público" 11ãó se tetere ir:idistintamente aos serviços públicos da União, dos Estadps, 
' ' 

qo Di_strito Federal 1~ dos Municípios, mas tão somente ª°, serviço públiço -daquele ente 

f ede~ado que houver instítuído seu respectivo regime. de previdência co~plementat (itens n!l!i 
' / ' . ' : - ' 

7 a 11,, supra); ' 

b) a pr(Jpria l.ei nu 14.6(8,, lle 2012, corroborn essa êonclusão, como se infere 'da 
' , ,. -· . 

distinção entre a hipótese do,art. 3º, jnciso q e §§111 a 61l; e. a do art. 22 qo mesmo diploma legal 
' , ;' . ' ' ' ' 

(itens n\§ 12 a 15); · ~.,. 

e) os trechos do Parecef AGU nº ÓM-L}, de 200Ú, que tratàm do alcance d~ 

expressão servidores pit~licos, :.de maneira a abrcmgtr () pes,vo,~i de (Jt(ài.\;quer segmentos da 

·· Petlera<;tio" (parágrafos de n~20 a 24 e 27) dizem respeito tão somente à êxegesé do art. 3!1 da 
; 1 ' ' 

Efl!enda Constitucional n\l 20, de· 1998, e é nesse. conte~to que devem ser interpretados; 

d) tendôemvist'& que o art3q <la Em~nda Constitucional n!.! 20.,de_ 1998, dispõe 

sobre matéria cllversa da,que se tliscute nestes autos, não há que se falai na aplicação dos termos do 
' •' 

, Parecer AGU n\\ GM-13, de 2000, ao, presente caso ooncréfo (itens n!!li J 7 a 22 deste Parecer}; 

e) COIISQ~nte o entendimento n .. ~ado no. Parçcer 

00912013/JCBM/CGU/AGJJ, aprovado pcfo Advógado G~ral da lJnião em 31 de outubro 

tle 2013, aplica-se obrigatoriamente o regime instituído pela Lei nº 12.618, de 2012, aos 

· se~idores ~ue ingressaram no serviço público federal .ª partir de 4 dtr fe~ereiro de 2013, ainda 
' ' 

que oriundos, sem quebra"de conti'nuidade, do serviço pübtfoo dos E..~tados, do Distrito Federal 

e dos Município~, não havendo,qu~ se (alar nó exercício do direito de, opção de que trata o 
• . ,-· I 

inciso IJ do art. 3º do referido diploma legal;e 

t) tendo .e1h vista a repercus..;;ão <lo entendinientq fixado neste Parecer sobre os 

órgãos fa:ó.::ndários e éntjuades· vinculadas a e~ta Pasta, ~ugere-se que a presente manifestação 

,1 



' :, .. 

. . , . ' .. ~ ' ' .... ; ): ·.: :··. ' ·~ \_ -.. ' ,' ' 1' - '\ . . - , ' . - . ' 

seja-aprovada~o Excele~tíssirt10 SenholM\n~rp?e,~ta,~ d,''Fazend~,-p~aos fi~s dQ ar,._ 
42 da Lei Comple111~ri.tarény 73, de,1~93:,S', -... . : ' 1 

... 

',, ' ' ' ', - . ' \ f .... - ' 

) ,""'-' 

í 

2013. -

. I 

'de 2013. 

\. 

de 2013.1 

1 

[,, 

'. 1 

) 
' J . 

\. '"' 

,' ,;_( ·-· . 1 

\ 
', J 

.í 

( 

\1 , í 
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MJNI.STJtRtO f)A:Fi\ZENOA 
GABINttl't•: .1)0.MtNISTI~(} 

Pn)c0sso Administrativo nn 19~39.(X)2359/2o-l 3-lO 

l11Lc.rcssadn 

DESPAC!JO 

/ ' 

PR:OCURAl)ORIA-(;F,RAL OA PAZENl)A NACIONAL ' 

Âplic.;açfto do regímµ de l)l'Cvi.dênéi;i complcmént,1r in'.rituído pela Lei. n' 
12/>t 81 de. 3(lclc abril de :2()12, aos scrvidmcs qu;; ingrcssr11 an, no .,crviç< 
p(tblico federal a ·partir de 4 de fcvcrcir(\'l de 2013,,ainda qu<: oriutH.lús, scn 
qucbr,1 de ·continuidade, do serviço píibliu:i dos l~~<,J,tdn-;, (l<i Distrih 
Fcdclal cdos Mu~1idpiüs. · 

i) 

AJlrnvo, na fnlcgn1, o PARECER PGF~/CIU/CO.IPN/N'.1) JJi( /2011 1 

p~fo10· os seus fmÍdamenlüs, a Fi{11 de 01ic11t<1r os órgãós,, e entidade:-- qu, 
compÕCnJ a estrutura 'ôrg;rnizacional .do Ministério (la F,1zcnda que o, 
sci"\Íido1ts que i11grcssaram no serviço fJ1.:íblico fodcral ª 11arlir d<:: 4 d1 
fevereiro de 201'3, ainda que orium!o:'-, sem qm:bra de contím1ídadc, d( 
serviço· p~b!íco \los Est;idos, do Distrílo Federal e dos Mu nidpios 
su}eitirm-sc ob1

1
ígaloriamcntc a,o ·n;girnc in-;lituídô pch, Lei 1t 12.h 18, d1 

. 2012, não havt,1do que 5l; folar no exercício do direito de opçfio de qu1 
trnla. o inciso H cio art. 3(] do Jcfcrido dí ploma legal. 

• , " I 

2. Rest:ílu,1-sc o cxpcdifnlc ii Prncm .. 1(loria..:Gcral di1 F.azcndil Nacional par 
as prov idõncias q.uc s<.> ri zc1 cn~ ncccss,í rias. 

_/ 

Brasíl.ia - DF, 2:l·' de fJ·,h1-::Ci,11~;1.,i 

.. - - ··--~ - , . ....__ 

/ 
... 
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